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GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 19 DE 24 DE ABRIL DE 2020 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 

Suplementares conforme inciso III, § 1º 

Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 

1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1121 de 17 
de Dezembro de 2019, no Gabinete do Prefeito o valor de 
R$ 2.000,00 (Dois mil reais), na Secretaria Municipal de 
Educação o valor de R$ 216.000,00 (Duzentos e dezesseis mil 
reais), na Secretaria Municipal de Esportes o valor de R$ 
7.000,00 (Sete mil reais), no Fundo Municipal de Saúde o 
valor de R$ 315.300,00 (Trezentos e quinze mil e trezentos 
reais), no Fundo Municipal de Assistência Social o valor de R$ 
37.500,00 (Trinta e sete mil e quinhentos reais) 
SUPLEMENTAÇÃO 
01.002-GABINETE DO PREFEITO 
01.002.04.122.0039.2040.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
100000 - Recursos Ordinário R$ 2.000,00 
 Sub-Total:R$ 2.000,00  
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.306.0026.2025.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 

Impostos – Educação R$ 216.000,00 
 Sub-Total:R$ 216.000,00 
01.018-SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
01.018.27.122.0039.2045.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuito 
100000 - Recursos Ordinários R$ 7.000,00 
 Sub-Total:R$ 7.000,00 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.131.0041.2085.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 8.800,00 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.40.00.00.00 Serviços de 
Tecnologia da Informação e Comunicação 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 28.000,00 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
114009 - Componente Piso da Atenção Básica Variável - PAB 
Variável - (Bloco de Atenção Básica) R$ 100.000,00 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 

Impostos – Saúde R$ 18.000,00 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.40.00.00.00 Serviços de 
Tecnologia da Informação e Comunicação 
114009 - Componente Piso da Atenção Básica Variável - PAB 
Variável - (Bloco de Atenção Básica) R$ 8.000,00 
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
114010 - Componente Limite Financeiro da Media e Alta 
Complexidade Ambulatorial 
 e Hospitalar - MAC - (Bloco de Atenção de Media e Alta 
Complexidade Ambulatória R$ 147.500,00 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuito 
181000 - Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei 
nº2.105/2000 (Alterado pela Lei nº 4.170/2012) R$ 5.000,00 
 Sub-Total:R$ 315.300,00 
04.012-FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE AGUA 
CLARA 
04.012.08.122.0002.2065.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
100000 - Recursos Ordinários R$ 35.000,00 
04.012.08.244.0002.2069.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuito 
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100000 - Recursos Ordinários R$ 2.500,00 
 Sub-Total:R$ 37.500,00 
 Total Parcial Reduzido: R$ 577.800,00 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1121 de 17 de Dezembro de 2019, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
REDUÇÃO 
01.002-GABINETE DO PREFEITO 
01.002.04.122.0039.2040.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil 

100000 - Recursos Ordinários R$ 2.000,00 
 Sub-Total:R$ 2.000,00 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.122.0039.2044.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Educação R$ 181.000,00 
01.005.12.306.0026.2025.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
115051 - Transferências referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE R$ 35.000,00 
 Sub-Total:R$ 216.000,00 
01.018-SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
01.018.27.122.0039.2045.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
100000 - Recursos Ordinários R$ 7.000,00 
 Sub-Total:R$ 7.000,00 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 28.000,00 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 100.000,00 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.33.00.00.00 Passagens e 
Despesas com Locomoção 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Saúde  R$ 18.000,00 
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 25.000,00 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.40.00.00.00 Serviços de 
Tecnologia da Informação e Comunicação 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 8.000,00 
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 122.500,00 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuito 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 

Impostos – Saúde R$ 5.000,00 
 Sub-Total:R$ 306.500,00 
04.012-FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE AGUA 

CLARA 
04.012.08.122.0002.2065.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS R$ 25.000,00 
04.012.08.122.0002.2065.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
182000 - Transferências do Estado FEAS - Decreto n¦ 13.111. 
26/01/2011 R$ 10.000,00 
04.012.08.244.0002.2069.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
100000 - Recursos Ordinários R$ 2.500,00  
 Sub-Total:R$ 37.500,00 

06.015-FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA 
06.015.13.131.0041.2087.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
100000 - Recursos Ordinários R$ 8.800,00 
 Sub-Total:R$ 8.800,00 
 Total Parcial Reduzido: R$ 577.800,00 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Água Clara – MS, 24 Abril de 2020. 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
 
DESCLASSIFICAÇÃO DO 1° COLOCADO PARA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2019. REFERENTE AO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2019. 
Licitação na Modalidade: Pregão Presencial Nº 029/2019. Tipo: 
Menor Preço por Item. Sistema de Registro de Preços N°. 
001/2019. Processo Administrativo nº 175/2018. Órgão Gestor 
da Ata: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde. 

A presente licitação foi realizada em 17 de junho de 
2019, sendo destinado à aquisição de contratação de empresa 
para aquisição de materiais hospitalares, visando atender as 
necessidades do Hospital Municipal “Nossa Senhora Aparecida” 
e Unidades Básicas de Saúde (UBSFS), conforme solicitação da 
Secretaria Municipal DE Saúde, em conformidade com as 
especificações contidas no Processo Administrativo nº 
178/2018, no Edital do Pregão Presencial nº 029/2019 e seus 
Anexos. 

Encerrada a etapa de lances, sagrou-se vencedora a 
empresa HS MED COMÉRCIO DE ARTIGOS 
HOSPITALARES – LTDA P EPP – para o item 34755 
(mascara descartavel especifica para isolamento respiratorio, 
fechada, tipo PERSONAL RESPIRADOR, com selo de garantia 
CDC NIOSH (N 95) FILTRO 95% de eficiencia para particulas 
maiores que 0,3 um de diametro com dispositivo para ajuste 
nasal fixado). Ocorre que devido a alta demanda mundial e 
algumas restrições de importação do produto estão sem 
previsão para novo recebimento, apresentando as 
justificativas exaradas ao processo seguido de parecer jurídico 
sobre a legalidade. Restando-se, portanto, desclassificada a 
proposta da 1ª colocada.  

No entanto, não existe 2° colocada para convocação, 
restando-se apenas a desclassificação da empresa.  

Água Clara/MS, aos vinte e nove de abril de 2020. 

RONDINEY RIBEIRO DA SILVA 
Secretario Municipal de Saúde 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Processo Licitatório Nº 028/2020.  
Pregão Presencial Nº 025/2020. 
Ata Nº 008/2020 
Objeto: Seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração pública, objetivando o registro de preços para 
aquisição de materiais elétricos, visando atender a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, conforme edital e seus anexos. 
Órgão Gerenciador: Município de Água Clara – MS. 
Fornecedoras Registrados: DELVALLE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA ME, CNPJ/MF: 37.227.550/0001-58, que 
apresentou os menores preços para o item: 32024, 32015 e 
32051 do certame, perfazendo o valor global de R$ 57.420,00 

(cinquenta e sete mil e quatrocentos e vinte reais); DILUZ 
COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ/MF: 
11.997.015/0001-92, que apresentou os menores preços para 
o item: 32048, 36905, 32003, 14930, 14931, 14932, 22926, 
39215 e 32011 do certame, perfazendo o valor global de R$ 
42.886,50 (quarenta e dois mil e oitocentos e oitenta e seis 
reais e cinquenta centavos); MARISTELA S. B. MENDONÇA 
EIRELI, CNPJ/MF: 33.440.338/0001-13, que apresentou os 
menores preços para o item: 22902, 32038, 32046, 22909, 
36909, 32000 e 32002 do certame, perfazendo o valor global 
de R$ 52.115,00 (cinquenta e dois mil e cento e quinze reais); 
WEB ELETRICA EIRELI, CNPJ/MF: 26.492.610/0001-43, que 
apresentou os menores preços para o item: 22912, 32001, 
10908, 32016, 17847, 11482, 11485 e 39216 do certame, 
perfazendo o valor global de R$ 116.440,00 (cento e dezesseis 
mil e quatrocentos e quarenta reais). VALOR TOTAL DA ATA: 
R$ 268.861,50 (duzentos e sessenta e oito mil e oitocentos e 
sessenta e um reais e cinquenta centavos). PRAZO: 12 (doze) 
meses. Água Clara – MS, 30 de abril de 2020 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 002/2020 AO 
CONTRATO N° 099/2019. 
Processo Administrativo n° 071/2019 
Dispensa de Licitação n°. 023/2019. 
Partes: Município de Água Clara/MS através do Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa Emerson Luiz Gabrielli. 
Objeto: prorrogação de prazo e valor ao contrato nº 
099/2019. Aditamento: Da prorrogação de prazo e valor - a 
duração do instrumento de contrato fica prorrogada pelo prazo 
de mais 03 (três) meses, tendo seu inicio no dia 25/04/2020 e 
seu término em 24/07/2020, o valor para este termo aditivo 
fica fixado no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), pago em 
parcelas iguais e sucessivas de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
que deverá ser paga conforme consta em contrato, nas 
mesmas datas anteriormente acertada. Fundamento legal: o 
presente termo aditivo é celebrado de acordo com art. 57, 
inciso II, § 2° e art.64, inciso II, § 2º da lei federal n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores 
correlatas. Data: 22 de abril de 2020. Assinam: 
Contratante: Edvaldo Alves de Queiroz - Prefeito Municipal – 
Rondiney Ribeiro da Silva – Fundo Municipal de Saúde. 
Empresa contratada: Emerson Luiz Gabrielli – 
Representante: Emerson Luiz Gabrielli. 
 
 

 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Município de Água Clara/MS, com base no artigo 24, inciso 
II c/c art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, vem RATIFICAR a declaração de Dispensa de 
Licitação para contratação de empresa ou profissional 
habilitado para elaboração de projeto técnico de modernização 
do sistema de iluminação publica, compreendendo a 
substituição das lâmpadas a vapor de sódio e metálicas, 
existentes, por luminárias de LED localizadas nas diversas 
Ruas e Avenidas da Sede do Município de Água Clara, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
Ratifico a dispensa de licitação em cumprimento às 
determinações contidas no art. 26, da Lei retro mencionada. 

Processo Administrativo N°.: 053/2020. 
Dispensa de Licitação N°: 022/2020. 
CNPJ: 34.151.353/0001-04. 
Empresa Contratada: GALDINO RICARDO DA SILVA – ME. 
Menor Valor: R$ 5.900,62 (cinco mil e novecentos reais e 
sessenta e dois centavos). 
Água Clara - MS, de 30 de abril de 2020. 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 
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ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 

 
PORTARIA Nº 048, DE 30 DE ABRIL DE 2020. 

“Dispõe sobre a concessão do benefício de 
aposentadoria voluntária por idade e tempo 

de contribuição a servidora INES DE 

FREITAS BENEDITO FALCHIONE.” 

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores do Município de Água Clara/MS – Água 
Clara Previdência, Sra. MARIA APARECIDA ELIAS DE 
SOUZA, no uso de suas atribuições legais e fundamentado no 
Art. 6°, incisos I a IV, da E.C. 41/2003, combinado com o art. 
85, incisos I a IV, da Lei Municipal n. 723/2009, que rege o 
Instituto de Previdência, 

R E S O L V E: 
Artigo 1º - CONCEDER o benefício de Aposentadoria 

voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos 
integrais, a servidora pública municipal INES DE FREITAS 
BENEDITO FALCHIONE, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professora, Nível III, Classe F, em cumprimento ao 
artigo 6°, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº 041/03, 
combinado com os artigos 85, incisos I a IV, e art. 13, §3º, 
ambos da Lei Municipal n. 723/2009. 

Parágrafo Único – Os proventos iniciais 

corresponderão a totalidade da última remuneração da 
servidora no cargo efetivo, e serão reajustados de acordo com 
o disposto no art. 7° da E.C. 41/2003. 

Art. 2° – Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, surtindo os efeitos a partir de 01 de maio de 
2020, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE,  CUMPRA-SE. 

Água Clara/MS, 30 de abril de 2020. 
MARIA APARECIDA ELIAS DE SOUZA 

Diretora-Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº 049, DE 30 DE ABRIL DE 2020. 

“Dispõe sobre a concessão do benefício de 

aposentadoria voluntária por idade e tempo 

de contribuição a servidora Rosenir Ferreira 

Lino.” 

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores do Município de Água Clara/MS – Água 
Clara Previdência, Sra. MARIA APARECIDA ELIAS DE 
SOUZA, no uso de suas atribuições legais e fundamentado no 
Art. 6°, incisos I a IV, da E.C. 41/2003, combinado com o art. 
85, incisos I a IV, da Lei Municipal n. 723/2009, que rege o 
Instituto de Previdência, 

R E S O L V E: 
Artigo 1º - CONCEDER o benefício de Aposentadoria 

voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos 
integrais, a servidora pública municipal ROSENIR FERREIRA 
LINO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Especialista de Educação, Nível III, Classe E, em cumprimento 
ao artigo 6°, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº 
041/03, combinado com art. 85, incisos I a IV, da Lei 
Municipal n. 723/2009. 

Parágrafo Único – Os proventos iniciais 
corresponderão a totalidade da última remuneração da 
servidora no cargo efetivo, e serão reajustados de acordo com 
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o disposto no art. 7° da E.C. 41/2003. 
Art. 2° – Esta portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Água Clara/MS, 30 de abril de 2020. 
MARIA APARECIDA ELIAS DE SOUZA 

Diretora-Presidente 
Água Clara Previdência 
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